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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTSAL DO PARANÁ. 

Campeonato Paranaense Categorias de Base – SUB 10 MASCULINO 

Jogo Nº B814: CLUBE CURITIBANO X CORITIBA NIKKEI FT10 

SPORTS 

Data/local: 16/06/2023 – Curitiba/PR 

 

A PROCURADORIA DE JUSTIÇA DESPORTIVA, por seu 

representante no uso das atribuições previstas no artigo 21 do Código 

Brasileiro de Justiça Desportiva (CBJD), com amparo na documentação 

inclusa e súmula, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

oferecer emenda da D E N Ú N C I A  em face de: 

 

1.  CLUBE CURITIBANO 

CLUBE CURITIBANO, enquanto Entidade de Prática 

Desportiva patrocinadora e sede do grupo C da 2ª fase da 

competição, por: 

1.1. Deixar de tomar capazes de prevenir e reprimir desordens em 

sua praça de desportos (art. 213, I do CBJD1). 

                                                             
1Art. 213. Deixar de tomar providências capazes de prevenir e reprimir:  

I - Desordens em sua praça de desporto; 
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As desordens ocorridas na praça de desportos da EPD CLUBE 

CURITIBANO podem ser observadas a partir do relatório da súmula da 

partida em epígrafe, qual seja, “Informo também que aos 18'02" a partida foi 

interrompida em função de atos hostis(mostrar o dedo médio) e obscenos (Segurar 

as genitálias com ambas as mãos) iniciados pela torcida do CLUBE CURITIBANO 

que estavam ingerindo bebidas alcoólicas no momento das ofensas, e a grande 

maioria dos envolvidos estava portando garrafas de cerveja em uma das mãos 

enquanto a outra mão eles mostravam o dedo médio (mesmos torcedores que foram 

citados na súmula da partida entre CLUBE CURITIBANO X CORITIBA NIKKEI 

SUB-8) que localizavam-se atrás de uma das goleiras que dá acesso ao hall do clube, 

proferindo as seguintes palavras:"acabou o jogo para vocês,seus favelados, vão se 

foder " e em ato continuo a torcida do CORITIBA NIKKEI respondia com mais 

palavras de baixo calão:" vão a merda bando de filhos da putas ,burgueses de 

merda". No alto das ofensas um dos torcedores do CLUBE CURITIBANO com suas 

duas mãos segurou as genitálias e a direcionou em sentido a torcida do CORITIBA 

NIKKEI, onde localizavam-se mulheres e crianças do jogo anterior, dando início a 

uma batalha de cusparadas entre a torcida do CORITIBA NIKKEI que situavam-

se na parte superior da arquibancada e os torcedores do CLUBE CURITIBANO que 

situavam-se na parte inferior do ginásio revidando as cusparadas. informo que nesse 

momento a equipe de arbitragem orientou aos treinadores de ambas as equipes que 

adentrassem seus respectivos vestiários e não retornassem, assim a partida foi 

interrompida e após alguns minutos de ofensas e cusparadas os pais foram contidos 

pelos seguranças do clube e deixaram as dependências do local." 

A desordem ocasionada pelos torcedores de ambas as equipes foi 

suficiente para interromper a partida e necessitar da utilização dos 
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seguranças para que o desarranjo cessasse. É evidente que os feitos pelos 

torcedores são de plena responsabilidade da Entidade de Prática 

Desportiva, sendo tal responsabilidade em situações de desordem 

ratificada pelo Código Disciplinar da FIFA, em seu art. 17, parágrafo 2.2, 

mesmo diante da prova da ausência de qualquer negligência em relação à 

organização da partida. 

A EPD, sede/patrocinadora da fase, não foi capaz de prevenir e 

reprimir a desordem em sua praça de desporto. Condutas que tiveram 

início no jogo anterior da categoria sub 083 e, devido à repressão ineficaz, 

alavancaram a desordem em um nível repudiável.  

As ações realizadas pelos torcedores por si só geram repulsa, ainda 

mais quando observado o contexto no qual estão inseridas, campeonato da 

categoria de base sub 10. Ambiente que usualmente é frequentado pela 

                                                             
2CÓDIGO DISCIPLINAR FIFA 2023. 

17. Ordem e seguranças nas partidas. 

Todas as associações e clubes são responsáveis por comportamento inadequado por parte 

de um ou mais dos seus torcedores, conforme indicado abaixo, e podem estar sujeitos a 

medidas e diretivas disciplinares, mesmo que possam provar a ausência de qualquer 

negligência em relação à organização da partida:  

a) a invasão ou tentativa de invasão do campo de jogo;  

b) Atirar objetos;  

c) Acender fogos de artifício ou quaisquer outros objetos; 

 d) A utilização de lasers ou aparelhos eletrônicos similares; 

 e) a utilização de gestos, palavras, objetos ou quaisquer outros meios para transmitir 

uma mensagem que não seja apropriada para um evento desportivo, em especial 

mensagens de natureza política, ideológica, religiosa ou ofensiva;  

f) atos de dano;  

g) causa perturbações durante os hinos nacionais; 

 h) qualquer outra falta de ordem ou disciplina observada dentro ou ao redor do 

estádio. 
(grifo e tradução do procurador) 
3 Vide Súmula JOGO Nº B813. 



 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTSAL DO PARANÁ 

PROCURADORIA DE JUSTIÇA DESPORTIVA 

Rua Marechal Deodoro, nº 869, 15º Andar – Centro – Curitiba, Paraná. CEP 80060-010 

Fone: (41) 3233-4571 | www.futsalparana.com.br 

família do atleta e tem público composto por mulheres e crianças, com 

maior frequência. 

O artigo 213 do CBJD tipifica duas condutas (dois verbos) prevenir e 

reprimir, sendo assim, a ausência de um deles ocasiona o seu 

descumprimento. 

A única forma prevista de afastamento da responsabilidade diante 

de tal infração pelo CBJD consta no §3º do art. 2134, que exime a 

responsabilidade da entidade quando há a comprovação da identificação e 

detenção dos autores da desordem com apresentação à autoridade policial 

competente e registro de boletim de ocorrência contemporâneo ao evento 

ou outros meios de prova suficientes para demonstrar a inexistência de 

responsabilidade. Até o momento da elaboração da presente denúncia, não 

havia o conhecimento das provas que eximisse a EPD. 

1.2. Não cumprir as responsabilidades exigidas aos clubes 

patrocinadores de fase pelo REC (art. 191, III do CBJD5). 

                                                             

4Art. 213. § 3º A comprovação da identificaçaõ e detenção dos autores da desordem, 

invasão ou lançamento de objetos, com apresentaçaõ à autoridade policial competente 

e registro de boletim de ocorrȩncia contempora̧neo ao evento, exime a entidade de 

responsabilidade, sendo também admissíveis outros meios de prova suficientes para 

demonstrar a inexistência de responsabilidade.  

5 Art. 191. Deixar de cumprir, ou dificultar o cumprimento 

(...) 

III - de regulamento, geral ou especial, de competic ̧ão  
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O não cumprimento das responsabilidades exigidas no art. 37º, h)6 

do regulamento específico do Campeonato Paranaense 2023 – Categorias 

de Base – sub 07 ao sub 14 (doravante “REC”), pela ausência da manutenção 

impecável da disciplina dentro e fora da quadra de jogo com a torcida 

perfeitamente identificada. Cabe ressaltar, que a conduta prevista no artigo 

do REC não é a identificação da torcida, mas a manutenção da disciplina da 

torcida já identificada.  

Não obstante, além da infração anterior ao regulamento, o artigo 28º, 

§2º do REC7 também foi desrespeitado, levando em conta a proibição do 

consumo de bebidas alcoólicas, salvo se consumidas na lanchonete ou bar 

do ginásio. Através do relatado em súmula, considera-se que os torcedores  

do CLUBE CURITIBANO estavam consumindo bebidas alcoólicas fora dos 

locais ressalvados pelo regulamento, conforme relatório: “iniciados pela 

torcida do CLUBE CURITIBANO que estavam ingerindo bebidas 

                                                             
6Art. 37º. São responsabilidades dos clubes patrocinadores de Fase:  

f) Manter impecável a disciplina dentro e fora da quadra de jogo com seus atletas, 

dirigentes, seguranc ̧a contratada e torcida perfeitamente identificada; (grifo do 
procurador) 

7 Art. 28º. Os jogos deveraõ ser realizados somente em ginásios com quadras cobertas, com 

as medidas mínimas previstas na Regra Oficial do Futsal, ficando a critério da FPFS a 

homologac ̧ão do Ginásio de Esportes das equipes postulantes ao patroc ínio de Grupo, e 

que tenham capacidade mínima de 200 (duzentas) pessoas nas fases iniciais e 400 

(quatrocentas) pessoas para a Fase FINAL.  

§ 2°. A venda de bebidas alcoólicas dentro dos locais dos jogos, somente será permitida, 

caso os consumidores façam o consumo na lanchonete ou bar do ginásio, não sendo 

permitido consumo de bebidas alcoólicas nas arquibancadas dos ginaśios.  

(grifo do procurador) 
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alcoólicas no momento das ofensas, e a grande maioria dos envolvidos 

estava portando garrafas de cerveja em uma das mãos enquanto a outra 

mão eles mostravam o dedo médio”. 

A proibição do REC quanto ao consumo de bebidas alcoólicas fora 

dos locais determinados, tem três objetivos principais: a segurança dos 

espectadores, a prevenção de desordens e a promoção de um ambiente 

familiar adequado (ressalta-se esse último objetivo, tratando-se de uma 

partida da categoria de base sub 08).  Não há dúvidas que tal infração ao 

regulamento trouxe o agravamento da desordem e a insegurança do 

público presente. Sendo assim, é necessária adequada punição ao 

desrespeito de tal previsão do REC. 

Neste sentido, incorre o denunciado nas penas do art. 213, I e 191, 

III, do CBJD.  

Ainda, requer a condenação com a perda do mando de campo, nos 

termos do art. 213, §1º8 do CBJD, haja vista a elevada gravidade da 

desordem e o prejuízo ao andamento do evento desportivo, pelos fatos 

elencados. 

Caso a EPD não figure mais como sede na competição em questão, 

                                                             

8 Art. 213 § 1º Quando a desordem, invasão ou lançamento de objeto for de elevada 

gravidade ou causar prejuízo ao andamento do evento desportivo, a entidade de prat́ica 

poderá ser punida com a perda do mando de campo de uma a dez partidas, provas ou 

equivalentes, quando participante da competic ̧ão oficial.  
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deverá ser aplicado o art. 213, §1º do CBJD nos termos do art. 175 §1º9 do 

CBJD. 

 

2.  CORITIBA NIKKEI – FT10 

CORITIBA NIKKEI – FT10 enquanto Entidade de Prática Desportiva 

visitante, pelo não cumprimento da responsabilidade prevista no art. 38º 

c)10 do regulamento específico do Campeonato Paranaense 2023 – 

Categorias de Base – sub 07 ao sub 14, ao não evitar provocações com a 

torcida adversária, diante dos fatos aqui já explicitados. 

Vale ressaltar, novamente, a responsabilidade de cada clube sob os 

seus torcedores nos casos de desordens, termos ratificados pelo Código 

Disciplinar da FIFA, em seu art. 17, parágrafo 2.  

Neste sentido, incorre o denunciado nas penas do art. 191, III, do 

CBJD.  

3. REQUERIMENTOS FINAIS 

                                                             
9 Art. 175. A entidade de prat́ica punida com a perda de mando de campo fica obrigada a 

disputar suas partidas, provas ou equivalentes, na mesma competic ̧ão em que ocorreu a 

infração.  

§ 1o Quando a perda de mando de campo naõ puder ser cumprida na mesma competição, 

deverá ser cumprida em competiçaõ subsequente da mesma natureza, independentemente 

da forma de disputa. (NR)  

10 Art. 38º São responsabilidades dos clubes visitantes: 

(...) 

c) Evitar provocações com torcida adversária. (grifo do procurador) 
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Diante do exposto, requer o recebimento da presente emenda de 

denúncia, citando e intimando os Denunciados para sessão de julgamento, 

na qual espera seja julgada procedente a pretensão punitiva para condená-

los nas sanções previstas no artigo infringido. 

Por fim, provará o alegado pela súmula do jogo, relatório da equipe 

de arbitragem e do representante da Federação Paranaense de Futsal, 

consoante artigo 58, CBJD. Sem prejuízo à aplicação do artigo 56 do CBJD. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Curitiba, 25 de junho de 2023. 

 

IGOR PATRICK ALVES CORTEZ 

Procurador de Justiça Desportiva 


